
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

CONDIÇÕES DE ACESSO A EVENTOS DESPORTIVOS EM RECINTOS FECHADOS 
– ATUALIZAÇÃO – 03/01/2022 

 
Na sequência da publicação da Resolução do Conselho de Ministros n. º181-A/2021 (altera as medidas 

aplicáveis no âmbito da pandemia da doença Covid-19), a Direção Geral da Saúde (DGS), a 28 de 

dezembro de 2021, retificou a Orientação 036/2020 (Covid-19: Desporto e Eventos Desportivos) e a 

Orientação 014/2021 (Eventos de grande dimensão desportivos, culturais, corporativos e outros), 

atualizando as condições a vigorar no acesso aos pavilhões. 

 

Assim em conformidade com o disposto no Ponto 17 da Orientação 036/2020, na sua versão atual, define-

se que: 

 

1) O acesso a qualquer evento de natureza desportiva realizado em instalações objeto desta 

orientação, que seja realizado em interior, ao ar livre ou fora de recintos fixos, depende da 

apresentação por parte de todos os espectadores de, pelo menos, um dos seguintes elementos: 

 

a) Certificado Digital Covid da EU, admitido nos termos do Decreto-Lei n. º 54-A/2021, de 25 de 

junho; 

b) Comprovativo de vacinação que ateste o esquema vacinal completo há pelo menos 14 dias, 

com uma vacina contra a Covid-19, de acordo com o previsto no n. º 2 do artigo 5º do Decreto-Lei 

nº 54-A/2021, de 25 de junho; 

c)   Comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, de acordo com os 

requisitos previstos nas subalíneas i) ou ii), conforme aplicável, da línea b) do nº 1 do artigo 4. º do 

Decreto-Lei n. º 54-A/2021, de 25 de junho. 

 

Nota: O cumprimento desta obrigação deve ser assegurado pelo Clube Organizador/Visitado. 
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2. Em relação aos participantes (praticantes, treinadores, dirigentes, juízes e restante 

enquadramento humano inscrito na FPB), o acesso a qualquer evento de natureza desportiva 

e de acordo com a atualização da Orientação n. º 36/2020 da DGS, fica condicionada à 

apresentação de: 

 

a. Certificado Digital Covid da EU, admitido nos termos do Decreto-Lei n. º 54-A/2021, de 

25 de junho; 

OU 

b. Comprovativo de realização laboratorial de teste com resultado negativo, devendo 

este teste cumprir com os seguintes requisitos: 

 

i. Teste de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN), tais como RT-PCR, RTPCR 

em tempo real ou teste molecular rápido, até 72h antes do início do evento; 

OU 

ii. Teste rápido de antigénio (TRAg), realizado 48h antes do início do evento; 

OU 

iii. Teste rápido de antigénio na modalidade de autoteste (colheita nasal), nos 

termos da Circular Informativa Conjunta 011/DGS/INFARMED/INSA/ 

100.20.200.  

 

 
c. Lembramos que estas obrigações apenas se aplicam a maiores de 12 anos; 

 

d. Reafirmamos, ainda, que todas as equipas, praticantes, técnicos e enquadramento 

de todos os clubes, independentemente do nível competitivo (jogadores com idade 

superior a 12 anos), devem realizar testes ao SARS-COV-2 de 15 em 15 dias, podendo 

a Federação solicitar, aleatoriamente, o comprovativo de realização dos mesmos. 

 

3. Em conformidade com o disposto no Ponto 7 da Orientação 014/2021, na sua versão atual, entre 

25 de dezembro de 2021 e 9 de janeiro de 2022, apenas devem ser realizados eventos que 

reúnam menos de 1000 pessoas em ambiente fechado. 
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